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Excelentíssimo Senhor Presidente daCàmara Municipal de Cascavei,

Indicamos nos termos do art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Leonaldo Paranhos,
pâra quc realize estudos objetivando a crtação do cargo de Sanitarista no plano de

cargos e salários do quadro de serr.idores do Município de Cascavel, bem como
previsão orçamentária na LDO e na LOA.

E a lndicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de junho de 2021,.
'r\,1,

dt.r^ &í,à

Vereadora/PT
Edson Souza
Vereador/MDB

Justificação

Em função do reconhecimento do desenvc.rlvimento do camp<-r da Saúde Coletiva, surgiu
a neccssic-lacle de um profissional com idears e práticas bem definidas e com um corpo de saberes

e de ações pertinentes ao campo da Saúde Coletiva, passíveis de serem assimilaclos desde a

graduação.

Dessa forma, a Íim de suprir essa necessidade, emergiu a proposta da criação da
()raduação cm Saúde Colctiva com o objetivo dc formar um novo profissional do campo da

Saúde Coleriva, com a intenção, não de tbrmar um profissional que se sobreponha aos

profissionais da Saúde Coletiva jir existentes, mâs de formar um novo ator gue venha se associar
de modo orgânico a estes.

Nesse sentido, o processo de formação de Bacharéis em Saúde Coletiva é um proieto já
institucionahzado em diversas universidades brasileiras desde 2008, majoritariamente de

universidades/faculdades públicas, onde, atualmente, encontÍam-se milhares de Bacharéis em
Saúcle Coletiva formados.

E,mbora possam existir diferenças formativas entre os cuÍsos de graduação existentes, em

suma, o Bacharel em Saúde Coletiva é um profissional com formação generaüsta, intetdisciplinar
e qualificado par^ o exercício das prátrcas que compõem o campo cla Saúde Coletiva, ancorado
nos saberes provenientes da Epidemiologia, da Política, Plane)amento, Gestão e Avaüaçâo em
Saúde e das Ciências Sociais e Humanas em Saúde.

Essa formação quaü{ica os prr-ifissionais p^rà o exercício de atividades em todos os níveis
c1e gesrão c rle atenção à saúclc, no âmbitci clos sistemas e serviços de saúde, públicos ou
privadi,is, assim como em oLrtros espaços onde poclem ser desenvolvidas atividades do campo da

Saúde Coletiva. Logo, diante do seur perf1l, tem-se apresentado como um profissiooal cada vez
mais necessârto para o fomento do setor saúde e setores correlacionados.
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Considera-se que a críação da Graduação em Saúcle Coletiva no Brasil marca um avanço
nos processos de consolidação do campo da Saúde Coletiva, Contudo, embora se encontÍe em

pleno crescimento, a sua existência passou, e ainda passa, por um longo processo de

arnadurecimento do debate de um conjunto de questões envolvendo a constituição e os

dcsdobramentos da profissão de sanitarista, que implicam dirctamente n at:ua.çã.o profissional do
Bacharel em Saúde Coletiva,

Tais elementos mostram a ampliaçã.o do rol de profissionais sanitaristas, pois tal categoria
profissional é l-ristorica c tem sua cc-,nstituição em conjunto com o Sistema Unico de Saúde.

Conf<rrme, dispc-rsto na Nota Técnica 01,3/201,5 da entã<-r Coordenação Gerai de

Regulação e Negociação do Trabalho em Saúcle clo Departamento de Gestão e da Regulação do
Trabalho ern Saúde da Secretaria cle Gestão do Trabalho e Educação na Saúde do Ministério da

Saúde, qlre trâtâva sobre informações solicitadas poÍ paÍte do então Ministério do Trabalho para

inclusão do Sanitarista na Classifi.caçã.o Brasileira de Ocupações, a Nota afuma:

"Os sanitaristas são profissionais de nível superior que âtuam cm várias
atividades de sistemas e serviços de saúde há mui«rs anos e têm reaiizado a sua

formação e obtido a suâ habilitação ao nír,el cle pós-graduaçãr-r

(cspccialização/residêncra, mestraclo e doutorado). Só recentcmcnte surgiÍam os

cursos de graduação em Saúde Coletiva de modo a atender, além do n-rercado de

trabalho cm saúde, as exigências tlo próprio Sistema Único de Saúcle Nesse
mcsmo ano de 2011., no Relatório Final da 14' Conferência Nacional de Saúde,

instância de controle social prevista na legislação do SUS é responsável por
apresentâr diretrizes paru a açào c{o sistema nacional de saúde e que conta com â

participação dos movimentos sociais organizados c cntidades ligadas à área de

saúde, representações clos trabalhac'lores de saúde e clos gestores das três esferas

cle governo e dos prestadores de serviçr-, de saúrcle, foi aprovada por ampla
maioria tlo plcr-rário uma moção cle aporo ao rcc«rnhccimento da profissão clc

sanirarista, Tenclo como clestinatário o Conselho Nacional <ie Saúcle - CNS, essa

moção explicitou esse debate da seguinte forma: "Esta é uma moção de apelo ao

reconhecimento do bacharel do campo da Saúde Coledva, tendo em vista os

cursos já iniciados em dez unidades da Federação. Esse bacharel tem a

competência parr- 
^tú 

r nas atividades de planejamento, gestão, monitoramento,
avaliação, promoção, vigilância e educação em saúde. Esta moção também indica
ao Conselho Nacional dc Saúde quc rediscuta a Resolução n" 287, de 8 de

ourubro de 1998, tendo em vista a revisão das ocupações de saúde e a inserçà<; da

ocupação de sanitarista como uma das possíveis atuações desse bacharel, nãcr

excluindo outros profissionais de excÍccrem essa ocupação. Destartc Ílca
eviclenciad<; tlue o profissional sanitarista 1á conta c()rn ufira formação acadênrica
reconhecida pelo MEC e uma atuação profissional cxlavez mais consolidacla ncr

mercado de trabalho da saúde, púrblico ou privado, re stando agoÍâ, o

reconhecimento poÍ parte do Ministério do Trabalho e Ilmprego de uma
ocupação clLre, ao flm e ao cabo, )á se percebe no Brasil." Nota Técnica
013 /2015.1

Nesse sentido, torna-se irnperativo a reppiamentação da profissão de sanitarista, em
consonância com a atuação histórica deste profissional em nosso Sistema de Saúde e a realidade

vivenciada hoje.

thttps://www.abrasco.org.br/site/wp-content/upload 
s /201,6 /10 /NT-SANITARISTA-CBO-para-MTE-final-ENVI

ADO-1.pdf
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